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PROAD TRT22 Nº 1378/2023

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TRT22 Nº 90001/2025

CONTRATO TRT22 Nº 012/2025

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  012/2025,  QUE 

FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO E 

A  EMPRESA  LEXON  SERVIÇOS  &  CONSTRUTORA 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

A União  por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, 

com sede na Avenida João XXIII, 1460, Bairro dos Noivos, Teresina/PI, CEP 64045-000, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 03.458.141/0001-40, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. Danilo 

Carvalho Franco Pereira, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LEXON SERVIÇOS & 

CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.191.777/0001-20, 

sediada  na Rua  Venâncio  Nogueira,  46,  Centro,  Morada  Nova/CE,  CEP  62.940-000,  e-mail 

lexonn@outlook.com,  tel  (88)99912-9974,  doravante  designado  CONTRATADA,  neste  ato 

representada por seu Sócio-Administrador, Sr. Jorge Luiz Medeiros de Araújo, CPF ***.143.***-20, 

tendo em vista o que consta no PROAD TRT22 nº 1378/2023 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Concorrência  Eletrônica  nº     90001/2025,  mediante  as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa para executar a construção da nova sede da Vara do Trabalho de 

Parnaíba - PI, compreendendo o fornecimento integral de materiais e mão de obra, sob o regime 

de execução indireta e empreitada por PREÇO GLOBAL, conforme as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos..

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3. O regime de execução é a empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 360(trezentos e sessenta) dias, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O  prazo  de  execução  da  obra  será  de  150(cento  e  cinquenta)  dias corridos,  após  o 

recebimento e aceite da Ordem de Serviços emitida pelo TRT22, e com rigorosa observância das  

normas e especificações apresentadas, podendo os mesmos serem realizados, se necessário, aos 

sábados, domingos e feriados.

2.3. Deverá ser observado um período mínimo de 15(quinze) dias entre a data de assinatura do 

termo de contrato e a data de emissão da ordem de serviços, para verificação de pendências, 

liberação de áreas ou tomadas de outras providências para a regularidade do início da execução 

da obra, nos termos do §2º, art. 92, da lei 14.133/2021.

2.4. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências  

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA E DA SUSTENTABILIDADE

3.1. A descrição dos serviços da obra e os critérios de sustentabilidade constam no item 5.0 do 

Projeto Básico.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DA OBRA

4.1. O prazo de garantia da obra  será  de  60 meses contados  a  partir  do primeiro  dia  útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Ao final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme previsto  no  Cronograma de 

Etapas, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.3. A obra será recebida, provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e  

administrativo, mediante Termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo, nos termos do art. 140, inciso I, “a”, da Lei nº 14.133/2021.

5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação formalizada 

pela CONTRATADA quando da conclusão dos serviços.

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.HRXM.BJVR:
PROAD n. 1378/2023 DOC 83. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1378/2023 DOC 83
Cadastrado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS

Juntado em 28/07/2025



PODER JUDICIÁ� RIO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO
TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO DÁ 22ª REGIÁ� O
DIVISÁ� O DE LICITÁÇO� ES, CONTRÁTOS E CONVE� NIOS

3

5.5. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  os  fiscais  técnico,  administrativo e  o  gestor  do 

contrato irão apurar a execução do objeto e analisar do desempenho e qualidade dos serviços  

realizados.

5.6. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.7. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório, nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

5.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e  na  proposta,  sem prejuízo  da  aplicação  das 

penalidades.

5.10. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo  Detalhado  deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação  à  fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.11. A  obra  será  recebida,  definitivamente,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do 

recebimento  provisório,  por  servidor,  comissão  designada  ou  gestor  do  contrato,  após  a 

verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

5.11.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo, do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas;

5.11.2. Realização da análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  

indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 

respectivas correções;

5.11.3. Emissão de Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.
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5.12. No caso de controvérsia  sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,  qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO CONTRATUAL

6.1. Disposições gerais

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 

eletrônica para esse fim.

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  CONTRATADA  para  reunião  inicial  para 

apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar  de  execução da  CONTRATADA,  quando houver,  do  método de  aferição  dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Preposto

6.2.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado.

6.2.2. O TRT-22 poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da 

atividade.

6.3. Fiscalização

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.HRXM.BJVR:
PROAD n. 1378/2023 DOC 83. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1378/2023 DOC 83
Cadastrado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS

Juntado em 28/07/2025



PODER JUDICIÁ� RIO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO
TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO DÁ 22ª REGIÁ� O
DIVISÁ� O DE LICITÁÇO� ES, CONTRÁTOS E CONVE� NIOS

5

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  da  Lei  nº 

14.133/2021, nos seguintes termos:

Fiscalização Técnica

6.3.2. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.

6.3.3. O  fiscal  técnico  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  todas  as  ocorrências 

relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do § 1º do art. 117 da Lei nº  

14.133/2021.

6.3.4. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato 

emitirá  notificações  para  a  correção da  execução do contrato,  determinando prazo para  a 

correção.

6.3.5. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.3.6. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação 

contratual.

Fiscalização Administrativa

6.3.7. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Gestor do Contrato 

6.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 

administração.

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.HRXM.BJVR:
PROAD n. 1378/2023 DOC 83. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1378/2023 DOC 83
Cadastrado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS

Juntado em 28/07/2025



PODER JUDICIÁ� RIO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO
TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO DÁ 22ª REGIÁ� O
DIVISÁ� O DE LICITÁÇO� ES, CONTRÁTOS E CONVE� NIOS

6

6.3.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.3.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos 

eventuais, nos termos do Decreto nº 11.246/2022, art. 21, inciso III.

6.3.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, SUBESTIMATIVAS E SUPERESTIMATIVAS 

RELEVANTES E PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos dos encargos contratados serão realizados por preço certo e total, com 

medições dos serviços executados realizadas somente após o término de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro anexo ao Projeto Básico.

7.2. As medições dos serviços serão realizadas em etapas de, no máximo, 30 (trinta) dias, por 

servidor/comissão designado pelo CONTRATANTE.

7.3. Pequenas variações quantitativas nos itens de serviços executados, em comparação com 

os previstos na Planilha Orçamentária, não repercutem na necessidade de formalização de termo 

aditivo, devendo tal risco ser suportado pela CONTRATADA.

7.3.1. Serão  consideradas  pequenas  variações  quantitativas  as  imprecisões  de 

quantidades, para mais ou para menos, de até 5% (cinco por cento) entre o item de serviço 

executado e os previstos na Planilha de Curva ABC de serviços (ANEXO A-4) do Projeto Básico, 

até o item 16, que representam as parcelas relevantes da obra.

7.4. Grandes  variações  quantitativas  poderão  ser  objeto  de  formalização  de  termo aditivo, 

devendo ser corrigidos e pagos somente as quantidades que ultrapassarem o subitem anterior, e  

desde que:

7.4.1. Na forma de álea ordinária, não ultrapasse, na soma total, o limite previsto no art.  

13, inciso II do Decreto nº 7.893/2013;

7.4.2. Não ensejem a redução da diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

preço global de referência, em favor da CONTRATADA;

7.4.3. Não estejam compensadas pela redução de outros quantitativos de itens de serviço;
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7.4.4. Não exista elementos de prova a constatar que a CONTRATADA tinha ciência do 

erro de quantitativo anteriormente à assinatura do contrato.

7.5. Pequenas  omissões  de  itens  de  serviços na  planilha  orçamentária,  mas  necessárias  à 

perfeita  execução  da  obra,  não  incorrerão  na  necessidade  de  formalização  de  termo aditivo, 

devendo tais serviços serem executados pela CONTRATADA, sob seu inteiro ônus.

7.5.1. Serão  consideradas  pequenas  omissões  os  encargos  ou  serviços  previstos  nos 

projetos executivos, mas não representados na Planilha Orçamentária, desde que a soma de 

seus preços não ultrapasse 1% (um por cento) do valor total inicial do contrato.

7.6. Em caso de pequenas  incongruências entre as especificações ou descrições de itens de 

serviços constantes da Planilha Orçamentária, em comparação com as especificações constantes 

nos  projetos  executivos,  não  será  necessária  a  formalização  de  termo  aditivo,  devendo  tais 

serviços serem executados pela CONTRATADA, sob seu inteiro ônus.

7.6.1. São consideradas pequenas incongruências os encargos ou serviços previstos nos 

projetos executivos, mas incorretamente descritos na Planilha Orçamentária, desde que a soma 

de seus preços  não ultrapasse 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total inicial  do 

contrato.

7.7. As medições, a critério da fiscalização, poderão ser precedidas de visita técnica ao local de 

execução dos serviços, que poderá ser executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias contatos do  

recebimento do pedido feito pela CONTRATADA. Aprovada a medição pela fiscalização, deverá a 

empresa emitir e apresentar a respectiva nota fiscal/fatura.

7.8. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até  5 (cinco) dias 

úteis da liquidação da nota fiscal/fatura.

7.9. Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da 

União,  exceto  se  a  CONTRATADA  for  optante  do  Simples  Nacional,  situação  que  deverá  ser 

comprovada.

7.10. O  TRT-22  não  efetivará  o  pagamento  se  no  ato  do  recebimento  dos  serviços  ficar 

comprovado  que  os  mesmos  não  apresentam  adequação  às  especificações  e  quantidades 

constantes do Projeto Básico.

7.11. Se  a  nota  fiscal  apresentar  irregularidades,  falhas  ou  omissões  que  comprometam  a 

liquidação  da  despesa,  o  prazo  supracitado  será  contado  a  partir  da  data  em  que  tais 

impropriedades forem sanadas.

7.12. O pagamento da  1ª  fatura/nota  fiscal  fica  condicionado à  apresentação tempestiva da 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
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7.13. A nota fiscal/fatura deverá ser anexada pela CONTRATADA no SIGEO-JT e vir acompanhada 

das seguintes certidões: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certidão de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, ou Certidão de Débito Trabalhista Positiva com efeito de Negativa.

7.14. O Tribunal  poderá deduzir  do montante a pagar  os valores correspondentes a  multas 

aplicadas e indenizações cabíveis devidas pela contratada, nos termos do Edital.

7.15. Caso a multa aplicada e as indenizações cabíveis sejam   superiores ao   valor de pagamento 

eventualmente devido   pelo Tribunal ao contratado  , além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização  e  compensação 

financeira devida pelo Tribunal, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM: I x N x VP

Onde:EM= Encargos moratórios

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo pagamento

VP= Valor da parcela a ser paga

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I= ( T/100)/365 I= 
0,0001644

TX= Percentual da taxa anual= %

8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É  admitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  considerando-se  a  necessidade  de 

fabricação de montagem de peças e acabamentos específicos ou, ainda, a execução de estruturas, 

por empresas especializadas, que podem compor parcela significativa da obra. 

8.1.1. No caso de eventual subcontratação de empresas, estas, por ocasião do pedido de 

autorização  formal,  deverão  também  apresentar  atestados  de  capacidade  técnica  que 

comprovem a execução de,  pelo menos, 20% (vinte por cento) dos serviços subcontratados, 

bem como comprovar que estão em situação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 

e  que,  entre  seus  diretores,  responsáveis  técnicos  ou  sócios,  não  constam  funcionários, 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Órgão, conforme previsto no Acórdão do 

TCU n.º 1272/2011-Plenário.

8.1.2. Na  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar  se o subcontratado cumpre os requisitos  de qualificação técnica necessários  para a 

execução do objeto.

8.1.4. O  Contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a 

capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do  processo 

correspondente.

9. CLÁUSULA NONA – PREÇO

9.1. O valor total  da contratação é de R$ 1.410.188,12(um milhão, quatrocentos e dez mil,  

cento e oitenta e oito reais e doze centavos).

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE VALOR DA CONTRATAÇÃO

1

Contratação de empresa para executar, sob o 
regime de execução indireta e empreitada por 
PREÇO GLOBAL, a construção da nova sede da 
Vara do Trabalho de Parnaíba - PI, compreendendo 
o fornecimento integral de materiais e mão de 
obra, nas condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos

UN R$  1.410.188,12

TOTAL (R$)  1.410.188,12

9.2. As especificações técnicas do(s) item(ns)/grupo(s) contratado(s) estão detalhadas em suas 

respectivas  descrições  no  ANEXO  I  –  Projeto  Básico  e  anexos  que  integra  este  contrato, 

independentemente de transcrição

9.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS, FISCAIS E GERAIS

10.1. À CONTRATADA caberá ainda:
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10.1.1. Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria,  vez  que  os  seus  empregados  não  manterão  nenhum  vínculo  empregatício  com  o 

TRIBUNAL;

10.1.2. Assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações 

estabelecidas  na  legislação específica  de acidentes  do trabalho,  quando,  em ocorrência  da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução da Obra;

10.1.3. Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal, 

relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência;

10.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução do presente Contrato.

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste item 

contratual, não transfere à Administração do TRIBUNAL a responsabilidade por seu pagamento, 

nem  poderá  onerar  o  objeto  deste  Contrato,  razão  pela  qual  à  CONTRATADA  renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o TRIBUNAL.

10.3. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Tribunal durante a vigência deste Contrato.

10.4. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal.

10.5. Elaborar e implementar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais(PPRA) de acordo 

com as Normas Regulamentares NR-9.

10.6. A contratada deverá apresentar  Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO,  com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo 

com as normas regulamentadoras.

10.7. A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato,  capacitação a todos os 

trabalhadores em saúde e segurança no trabalho,  dentro da jornada de trabalho,  com  carga 

horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução nº 98/2012 do CSJT.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.

11.1.1. O  orçamento  estimado  pela  Administração  baseou-se  nas  planilhas 

referenciais(elaboradas com base no SINAPI, SEINFRA -  Secretaria de Infraestrutura do Estado 

do Ceará e ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe) datadas de abril/2025.
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11.2. Na  hipótese  de  a  duração  da  obra  superar  12  (doze)  meses  da  data  do  orçamento 

elaborado pelo TRT-22, haverá incidência do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI)  

para os serviços e insumos, considerando-se, para isso, o acumulado para o período de 12 (doze)  

meses a contar da data do orçamento elaborado, ABRIL DE 2025, desde que a CONTRATADA não 

tenha contribuído de forma injustificada para o atraso na execução da obra.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o  contratante 

pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.4.1. Fica  o  Contratado  obrigado  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).

11.6. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações do Contratante, além das contidas no Projeto Básico:

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

12.4. Notificar  o  Contratado  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

12.5. Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às  

suas expensas;

12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;
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12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;

12.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

12.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.10. Explicitamente emitir  decisão sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução do presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.10.1.  A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

12.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços 

objeto do contrato.

12.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

12.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.17. Previamente à expedição da ordem de serviço,  verificar  pendências,  liberar  áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. São obrigações do Contratado, além das contidas no Projeto Básico.

13.2. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 

anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.3. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na 

execução do contrato.

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.HRXM.BJVR:
PROAD n. 1378/2023 DOC 83. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1378/2023 DOC 83
Cadastrado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS

Juntado em 28/07/2025



PODER JUDICIÁ� RIO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO
TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO DÁ 22ª REGIÁ� O
DIVISÁ� O DE LICITÁÇO� ES, CONTRÁTOS E CONVE� NIOS

13

13.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade.

13.4. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

13.6. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos  

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,  o valor correspondente aos danos 

sofridos;

13.8. Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

13.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou  

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.10. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável  pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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13.11. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.12. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.

13.13. Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

13.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere.

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social;(SOMENTE PARA EMPRESAS 

COM 100 OU MAIS FUNCIONÁRIOS, CONFORME ART. 93 DA LEI 8.213/91).

13.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato,  com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  116, 

parágrafo único); );(SOMENTE PARA EMPRESAS COM 100 OU MAIS FUNCIONÁRIOS, CONFORME 

ART. 93 DA LEI 8.213/91).

13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;.

13.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

13.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

13.26. Observar os  preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,  conforme a categoria 

profissional.

13.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a  não executarem atividades  não abrangidas  pelo  contrato,  devendo o  Contratado relatar  ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais  

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

13.29. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento,  tais  como, número de funcionários,  de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.

13.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo.

13.31. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal,  realizado por  meio de Plano de Manejo Florestal  Sustentável  -  PMFS 

devidamente  aprovado  pelo  órgão  competente  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  - 

SISNAMA;

b) supressão  da  vegetação  natural,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente.
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13.32. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil  estabelecidos na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as  alterações  posteriores,  do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme  artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

13.32.1. O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso.

13.32.2. Nos termos dos  artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da 

construção civil originários da contratação.

13.32.3. Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da 

contratação em encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas.

13.33. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

13.33.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado na  execução 

contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  admitidos  na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte.

13.33.2. Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação  Brasileira  de  Normas 

Técnicas  -  ABNT,  ou aqueles  estabelecidos  na  NBR-10.152 -  Níveis  de Ruído para  conforto 

acústico,  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  nos  termos  da  Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

13.34. Nos  termos  do  artigo  4°,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de  19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,  

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA

14.1.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual  

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, ou, ainda, pela  

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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14.2. Em caso de opção pelo  seguro-garantia,  a  parte  adjudicatária  deverá  apresentá-la,  no 

máximo, até 5 (cinco) dias depois da data de assinatura do contrato)

14.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência  do  contrato  e  por  mais  90  (noventa)  dias  após  término  deste  prazo  de  vigência,  

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

14.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

14.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 14.6 deste contrato.

14.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

14.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.7.1. prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

14.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

14.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

14.8. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos 

indicados no item 14.7, observada a legislação que rege a matéria. 

14.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

14.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente.

14.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e  

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,  a garantia 

deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da 

contratação. 
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14.13. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez.) dias 

úteis, contados da data em que for notificada.

14.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.14.1. O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da  apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não 

caracterizando  fato  que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022.

14.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

14.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada 

monetariamente.

14.17. O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.18. O  contratado  autoriza  o  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garantia,  na  forma 

prevista no Edital e neste Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As Sanções pela inexecução parcial ou total das obrigações contratuais estão definidas no 

item 13 do Projeto Básico.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.
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16.3. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do 

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes  

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.5.3. Indenizações e multas.

16.6. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 

indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

16.7. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém vínculo  de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:  080024

II. Fontes de Recursos:  1000000000 e 1138000353
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III. Programa de Trabalho: 228469

IV. Elemento de Despesa: 44905191 

V. Notas de Empenhos: 2025NE000344 e 2025NE000345, emitidas em 23/07/2025. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES DA LGPD

18.1. As partes deverão cumprir  a  Lei  nº 13.709,  de 2018 (LGPD),  quanto a todos os dados 

pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 

permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 15 (quinze) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

18.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O CONTRATADO deverá exigir  de suboperadores  e  subcontratados o  cumprimento dos 

deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 

observância.

18.8. O  CONTRATANTE  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso,  
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data,  horário e registro da finalidade,  para efeito de responsabilização,  em caso de eventuais  

omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 

disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos até 

25%(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as supressões até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.3. As alterações  contratuais  sob alegação de falhas  ou omissões  em qualquer  das  peças,  

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se 

esse percentual para verificação do limite previsto no subitem anterior.

20.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.

20.6. Pequenas variações quantitativas nos itens de serviços executados, em comparação com 

os previstos na Planilha Orçamentária, não repercutem na necessidade de formalização de termo 

aditivo, devendo tal risco ser suportado pela CONTRATADA.
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20.6.1. Serão  consideradas  pequenas  variações  quantitativas  as  imprecisões  de 

quantidades, para mais ou para menos, de até 5% (cinco por cento) entre o item de serviço 

executado e os previstos na Planilha de Curva ABC de serviços (ANEXO A-4 do projeto básico)  

até o item 16, que representam as parcelas relevantes da obra.

20.7. Grandes  variações  quantitativas  poderão  ser  objeto  de  formalização  de  termo aditivo, 

devendo ser corrigidos e pagos somente as quantidades que ultrapassarem o subitem anterior, e  

desde que:

20.7.1. Na forma de álea ordinária, não ultrapasse, na soma total, o limite previsto no art.  

13, inciso II da Lei nº 7.893/2011;

20.7.2. Não ensejem a redução da diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

preço global de referência, em favor da CONTRATADA;

20.7.3. Não estejam compensadas pela redução de outros quantitativos de itens de serviço;

20.7.4. Não exista elementos de prova a constatar que a CONTRATADA tenha ciência do 

erro de quantitativo anteriormente à assinatura do contrato.

20.8. Pequenas  omissões  de  itens  de  serviços na  planilha  orçamentária,  mas  necessárias  à 

perfeita  execução  da  obra,  não  incorrerão  na  necessidade  de  formalização  de  termo aditivo, 

devendo tais serviços serem executados pela CONTRATADA, sob seu inteiro ônus.

20.8.1. Serão  consideradas  pequenas  omissões  os  encargos  ou  serviços  previstos  nos 

projetos executivos, mas não representados na Planilha Orçamentária, desde que a soma de 

seus preços não ultrapasse 1% (um por cento) do valor total inicial do contrato.

20.9. Em caso de pequenas  incongruências entre as especificações ou descrições de itens de 

serviços constantes da Planilha Orçamentária, em comparação com as especificações constantes 

nos  projetos  executivos,  não  será  necessária  a  formalização  de  termo  aditivo,  devendo  tais 

serviços serem executados pela CONTRATADA, sob seu inteiro ônus.

20.9.1. São consideradas pequenas incongruências os encargos ou serviços previstos nos 

projetos executivos, mas incorretamente descritos na Planilha Orçamentária, desde que a soma 

de seus preços  não ultrapasse 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total inicial  do 

contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONCORDÂNCIA DA ADEQUAÇÃO DOS PROJETOS E SEUS 

ANEXOS.

21.1. A  contratada  concorda,  em  conformidade  com  o  inciso  II  do  art.  13  do  Decreto  nº 

7.983/20213, com a adequação do projeto que integra o edital de licitação e que as alterações 

contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no 
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seu conjunto,  dez  por  cento do valor  total  do contrato,  computando-se esse percentual  para 

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– FORO

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Teresina, Seção Judiciária do Piauí, para dirimir os  

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Teresina, 23 de julho de 2025.

P/CONTRATANTE                                                                                     P/CONTRATADA

Danilo Carvalho Franco Pereira                                       Jorge Luiz Medeiros de Araújo  

         Diretor-Geral                                                                      Sócio-Administrador 
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